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GOVERNO DO ESTADO DO

AMAZONAS ‘ Caderno: :Pg_ D{\fm% ‘

‘ Cancelamento de bolsa e devolug&o de beneficios no ambito do Programa de Apoio a Formagéo de
| Recursos Humanos Pés-Graduados para o Interior do Estado do Amazonas — RH-INTERIORIZAGAO,
| Edital n° 003/2014.

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reunigo
realizada nesta data, considerando:

a) a Decis&o n° 190/2014-CD/FAPEAM, que aprovou a proposta intitulada “A Pedagogia da Alternéncia na invengéo de
uma outra educagédo na Amazénia”, submetida pelo Sr. André de Oliveira Melo no dmbito do Programa de Apoio & Formagéo
de Recursos Humanos Pbs-Graduados para o Interior do Estado do Amazonas — RH-INTERIORIZAGAO, Edital n° 003/2014,
concedendo-lhe bolsa de doutorado DR-B com vigéncia de 19 (dezenove) meses, a fim de possibilitar sua participagéo no
Programa de Pés-Graduagéo em Sociedade e Cultura da Amazonia da Universidade Federal da Amazénia - PPGCASA/UFAM;

b) o periodo de vigéncia do beneficio concedido, que compreende outubro de 2014 a fevereiro de 2016, tendo em vista
as informagdes constantes na Declaragdo de Matricula e as informagdes apresentadas pelo interessado no Formulario de
Apresentagéo de Proposta Complementar;

c) a fase referente ao recadastramento obrigatério dos bolsista, por meio da qual se verificou que o referido bolsista néo
apresentou os documentos solicitados por esta Fundagéo, fato que ocasionou na suspenséo de sua bolsa no més de outubro de
2015; . .
d) a informagéo do Departamento de Acompanhamento e Avaliagéo — DEAC/FAPEAM sobre as inadimpléncias do
bolsista, que constam desde o més de janeiro de 2015 até a data de 19/2/2016;

e) o Oficio n® 062.19990.2015-DITEC/FAPEAM encaminhado- ao bolsista em 30/11/2015, informando-o sobre a
manutengéo da suspensdo do beneficio, uma vez que, até a data de envio do comunicado, ndo houve manifestagdo de sua
parte quanto a pendéncia detectada;

f) o Parecer n° 57/2016-ASJUR/FAPEAM que opina pelo cancelamento e devolugéo do beneficio concedido ao bolsista,
atualizado pela taxa SELIC; quanto ao néo cumprimento dos requisitos previstos na Resolugéo n® 018/2015,

DECIDIU:

I CANCELAR o beneficio concedido ao bolsista André de Oliveira Melo, no ambito do Programa de Apoio a
Formag&o de Recursos Humanos P6s-Graduados para o Interior do Estado do Amazonas — RH-INTERIORIZAGAO, Edital n°
003/2014, devido o ndo cumprimento dos requisitos previstos na referida resolugéo;

Il DETERMINAR a devolugéo das 9 (nove) mensalidades de bolsa concedidas ao aluno, referentes ao periodo de
janeiro a setembro de 2015, atualizadas pela taxa SELIC, uma vez que o bolsista ndo cumpriu com seus comprqmissos.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 9 de margo de 2016.
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